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RESUMO 

 

A elaboração do artigo procedeu-se de uma leitura a nalítica do balanço 

patrimonial e das notas explicativas da Companhia G erdau S.A com 

aprofundamento na análise quanto às notas explicati vas que se referem os 

impostos diferidos, possibilitando a mensuração e a ssim como o detalhamento 

da base de cálculo dos impostos e seus reflexos con tábeis. Para tanto o 

artigo pretende de uma forma simples e eficaz compr eender melhor o processo 

de um imposto diferido assim como a legislação vige nte sobre o assunto e 

comentar sobre o assunto e as suas alterações no ca mpo tributário. Para a sua 

elaboração foi feito, primeiramente, um levantament o bibliográfico, 

individual, sendo consultados capítulos de livros, artigos científicos de 

revistas, leis e resoluções e das demonstrações, em  suporte físico ou pela 

Internet. Na leitura analítica individual permitiu- se uma visão global sobre 

cada parte do tema. E, finalmente, foi feita a elab oração do artigo, seguindo 

as normas da Associação Brasileira de Normas Técnic a – ABNT.  
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1  INTRODUÇÃO 

 

 O presente artigo trata das principais diferenças entre as normas 

contábeis e fiscais decorrentes da introdução das n ormas internacionais de 

contabilidade aplicavam ao ativo imobilizado, intan gível e investimentos das 

entidades, mais especificamente, da Gerdau S.A. Par a analise utilizarmos as 

notas explicativas publicadas no Jornal Diário Ofic ial do Estado do Rio de 

Janeiro em 23 de Fevereiro de 2010, assim como os p ronunciamentos contábeis 

cabíveis. Demonstraremos aqui que o imposto diferid o não altera o lucro 

liquido na contabilidade. 

O estudo deste tema é de extrema importância para q ue, através da 

analise das demonstrações Contábeis, possa ser acre scentado conhecimento 

crítico e científico da atuação da contabilidade. 
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 2.DESENVOLVIMENTO 

  

Os impostos diferidos são de acordo com o Princípio  Contábil da 

Competência, são calculados no caso onde a contabil idade já reconheceu uma 

receita ou lucro, e a despesa de Imposto de Renda d eve ser reconhecida nesse 

mesmo período, ainda que tais receitas e lucros ten ham a sua tributação 

diferida para efeitos fiscais, ou seja, o Imposto d e Renda incidente sobre 

elas será pago em períodos futuros. 
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Os impostos diferidos que compõe o Ativo da Gerdau S.A são compostos 

basicamente de Provisão para Contingências, Ágio Am ortizado e Diferenças 

Temporárias. Na provisão de Contingências elas se b aseiam de uma série de 

ações judiciais decorrentes do curso normal dos neg ócios, incluindo processos 

de natureza cível, trabalhista, ambiental, tributár ia e outros, a Companhia 

constituiu provisões para processos legais a valore s considerados pelos seus 

assessores jurídicos e sua Administração como sendo  suficientes para cobrir 

perdas prováveis. No Ágio Amortizado que trata-se d a diferença entre o valor 

de mercado e o valor contábil dos bens do ativo da Gerdau S.A e Diferenças 

Temporárias que trata-se de que são as diferenças e ntre bases fiscais dos 

ativos e passivos incluídos nos registros contábeis , preparados de acordo com 

o IFRS. 

Já os impostos diferidos que compõem o Passivo temo s como base 

benefícios a empregados que são planos de pensão be nefício definidos, 

benefícios de saúde pós-emprego e benefícios de apo sentadoria e desligamento, 

além de outras diferenças temporárias que principal mente contingências 

fiscais. 
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3 CONCLUSÃO 

 

A melhor forma de se obter informações gerenciais e  suas demonstrações 

contábeis é pela Contabilidade como sistema gerenci al, isso porque pelos 

dados presentes é possível estabelecermos ligação c om os fatos contábeis  

passados e de nos projetarmos para o futuro. 

No site da Gerdau S.Ae estão disponíveis relatórios  de vários anos, 

todos rigorosamente bem estruturados e de fácil ent endimento. Com essa 

política de transparência, leia-se Governança Corpo rativa, faz com que a 

solidez socioeconômica da empresa seja cada vez mai s respeitada no mercado, 

por conseguinte confiança dos investidores é mais a lta, conseqüentemente o 

custo do capital é menor.  

Observamos a importância de uma análise mais minuci osa das 

demonstrações, para quase todas as informações fina nceiras há notas 

explicativas, de linguagem extremamente clara e de fácil compreensão até 

mesmo para leigos.  

O procedimento de conhecer o cenário micro e macroe conômico, de saber 

onde está inserida a atividade da empresa, como ela  participa com suas 

receitas tributárias, como ela se previne de atos f ortuitos foi relevante em 

nosso artigo. Além da oportunidade de um conhecimen to mais profundo dos 

impostos diferidos assim como a sua colocação no di a-a-dia. 
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